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â§ÀR

otspÕe soBRE A RESERVÁ DE vAcAS DE
EMPREGOS REFERENTES Á CONTRATOS DE
EMpREyts coM o wuNtcÍpto DE pAU Dos
FERRoS N.es coNotções gut rNDtcÁ,
APLICANDO-SE ,4OS PXESOS EM REGIME
SEMIÁBERTO, ABERTO, EM LI'/RAMENTO
CONDICIONAL, EGXESSOS DO SISTEMÁ
PRISIONAL DO ESTÁDO DO RIO GRANDE DO
NORTE, TRABÁLHÁDORES RETIRÀDOS DE
urutçÃo tNÁLoe,e À os sscRÁvo o
JOWNS DO SISTEMA SOCIOEDACATIVO, E
oÁ ourn cs pnowoÊNctts.

A PREFEITA MTJNICIPAL DE PAU IX)S FERROS/RN, no uso das alribuições qtre lhe

sfu conferidas pela tri Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber gtre a

Câmara Municipal de Pau dos Ferms/RN aprovou e eu sanciono a seguiate [ri:

Art t". As €mpresas contratadas pelo municílo de Pau dos Ferros/RN paÍa a construçâo de obras

públicas, bem como pâra a pÍestação de serviços terceirizados de mão de obra, deverão ÍeservaÍ

percentual de vagas paÍa pÍ€sos sujeitos ao regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e

egrcssos do Sistema Prisional do Esado do Rio Grande do Norrc, bem como para trabalhadorcs

rctirados de situaçib anríloga à de escravo e para os jovens do sisteÍE socio€ducdivo.

A.í 20. Para efeito do disposüo ro aÍt lo desta l-ei, a empÍ€sa devení rcserrrar vag;as" pn da
contrato que frmar, nas seguintes proporções:

I - três por cento das vagas, quando a execuçâo do contalo demandar cem ou menos ernpregados;

II - quatro por cento das vagas, quando a execuçii,o do contrato dernándar de cento e uÍn a trezentos

empregados;

III - cinco por cento das vagas, quando a execu@ do contrato demadar mais de trezent(R

empregados.

§ 1". Dos percentuais preüstos ao capu de§.e artigo,2J3 (dois terços) das vagas reservadas devem

ser destinadas para os pÍesos sujeitos ao regime semiaberto, aberto, em lirramento condicional e

egÍess<)s do Sistema Prisional do Estado do Rio Grande do Norte, bem como para trabalhadores

retirados de situação análoga à de escravo e para os jovens do sistema socioeducativo.
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§ 2". A efetiva mntratação do percentual indicado nos incisos I a III do capur deste artigo seÉ exigida

da pmponente vencedora quando da assinatura do contrato.

§ 3". A contratada dwení apresentar mensalmente ao júz da execução, com cópia para o fiscal do

contrato ou parâ o rcsponsável indicado pcla contÍatânle docurrento qrrc oomprcve o cumprimento

dos limites previstos os incisos do caput deste aÍngo.

§ 4o. As vagas de que trata esta t ei deverão ser disponibilizadas drrarte todo o período de execução

do contrato, sendo preenchidas após seleção e indicação da Coordenadoria Execúiva da

Administiação Penitenciárria - COEAP.

§ 5o. Se, por motivo jusificado acolhido pelo contratante, a reserva de vagas não puder ser observada,

total ou parcialmente, as vagas remanescentês serão revertidas am trabalhadores em geral.

§ 6'. A reversiio de vagas aos trabalhadores em geral preüsta no § 5" deste artigo também ocorrení

seÍnpÍe que a Coordenadoria Execúiva da Administração Penitenciá,Íia (COEAP) doclarar

formalmente qrrc não dispõe de pessoas com as características pmfissionais e psicossociais

compa.tiveis com as atiúdades a sererr desenvolüdas pela empresa contratada

§ 7". A Coordenadoria Execúiva da Adminismçet Penitmiária (COEAP) dever:í fomecs a

declaraÉo referida no § 6 dest€ utigo em *é quinze rlir,s úcis, contados da data em que for

formalmente instada a indica os beneficirí'rios do disposo dese artigo.

§ 89. Nas hiÉtes€s em que a aplicação do percennral prcüsto nm incisos do cryzr deste artigo rcultar

e número fraciorÉrio, rylicar-se-á a regra da ABNT/I.IBR 5891/1977 pra rredondarnento.

§ 9o. Os egÍEssos oriundos do sistema socioeducativo com idade entre quâtorze e dezesseis anos,

prcstarão os serviços na condição de aprendiz

§ 10. A reserva de vagas preúsa neste rtigo tambérn se aplica aos codratos firmados com dispensa

ou inexigibilidade de licitação.

§ I l. O Trabalho do preso ou egÍesso seni remunerado, nâo @endo ser inferior ao salirio mínirno

nacional,

§ 12. No decorrer da execuçâo dos conaatos, se houver acÉscimo no quantitativo dos postos de

trabalho, devená ser manüda a proporcionalidade de vagas, ressalvdo o preüsto no § 5" desúe artigo.

§ 13. Os beneficiados por esta [ri serão contratados com observância do disposto no Decreto-[ci n"

5.452, de lo de Maio de 1943 - Consolidação d". Leis do Trabalho, e suas posterioÍ€s altemçfes,

fazendojzs a todos os direitos sociais inerentes aos serviços prestados.
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Art. 4". Na fiscalização da exectrçâo do contrato, cabe à administração pública contratanle:

I - infonnar à contratada e oficiar a Vara de Execuções Penais sobre qualquer incidente ou pnática de

infração poÍ paíe dos empregados, para que adotem as providências cabíveis à luz da legislação

penal; e

II - aplicar as penalidades à contratada quando verificada in&:ação a qualquer regra prevista nesta Lei.

PrÉgnfo údco. Verificada a necessidade de substituição do beneficiário d€sta lÊi, a empresa

contratada lerâ o prazo de quinze dias úteis, contados do momento em que for infonnada pela

Coordenadoria Executiva dÂ Administração Penitenciária - COEAP - dados do substituto, para

proüderciar o preenchimento da vaga

ArL 50. Os ediEis de licitação de obras e serviços de mão de obra nas condições referidas no art lo

desta Lei e respoctivas minüas de contrato crlinterar- prcüsâo express.r definindo a obrigAoriúde

dac 66p1ssas contraladas de observar as disposições desta [ri.
Perágrrfo único. O descumprimento da obrigação de reserva de vagas prevista nesta tÊi sujeita o

inf'aror ràs penalidades previstas na ki Nacional n' 8.666, & 2l de junho de 1993 e da ki Nrional

n' 14.133, de l" de abril de 2021.

Arf ó1 É vedada a utilizaçâo de letras, números, vocríbuloq express&s, uiensílios, indumentiírias

ou quaisquer formas de distinção para as pessoas beneficirírias desta t ei, que possam fomentar

constrangimento, preconceito ou discriminação.

Art. 7. O Poder Executivo regulamentmí o que for necesxírio para a e tiva aplicação desta tri, no

prazo de ate sessenta dias após a sua vigência

Art 8o. Esta ki entraná ern vigor na data da sua publicaçâo, revogadas as disposições em contnirio.

Gabinete da Prefeita Municipâl de Pau dos F

de2022.

MARIANNA AL IDA NASCIMENTO
tla

Elepaoveoo Enenonm
Pau

s$!lo norlE^
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ArL 3". Os beneficiados por esta Lei serão contratados com observância do disposto no Decreto-Iri

n 5.452 de l" de maio de 1943 - Consolidação das tris do Trabalho,6 sr,?s posteriores alterações,

fazendo jus a todos os direitos sociais inerentes aos serviços prestados.

Estado do Rio Grande do


